QUESTIONÁRIO PARA A AVALIAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DA CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR, SANCIONAR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, 
CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ.
I. Legislação. Normativa vigente. Planos Nacionais.

 

1. Existem na legislação interna normas penais, civis e administrativas e de outra índole destinadas a prevenir, sancionar e erradicar a violência contra a mulher?
Sim. No que se refere especificamente à violência, a Constituição Federal de 1988 incluiu um importante parágrafo ao artigo 226, que trata da família. O parágrafo 8º reconhece que "o Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações".
 
No Brasil, as Convenções, fruto de acordos internacionais integram o ordenamento jurídico brasileiro após sua ratificação pelo Congresso Nacional, equivalendo a legislação ordinária, de nível infraconstitucional. Nesse sentido, o não cumprimento dos dispositivos contidos nos acordos internacionais por parte de autoridades públicas, significa crime de responsabilidade, enquadrado nos termos do Artigo 85, VII da Constituição Federal e da Lei no. 1.079, de 1950. 

 
Em 1995, o Estado Brasileiro, por meio do Decreto Legislativo 107/95, de 1º de setembro, aprovou o texto da Convenção Interamericana Para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra as Mulheres - Convenção de Belém do Pará. Em 1979 foi assinada, inicialmente com reservas, a Convenção CEDAW (Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher) e em 1994 o governo Brasileiro retirou as reservas ratificando plenamente toda a Convenção sendo aprovado seu texto integral através do Decreto Legislativo nº 26, de 22 de junho de 1994. Ambas as Convenções, constituem-se, portanto em legislação interna do país.
 
1.1. Foram promulgados, modificados ou derrogados leis e regulamentos em seu país a fim de modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que respaldam a persistência ou a tolerância à violência contra a mulher?
Sim. Inúmeras normas, leis e medidas foram aprovadas e derrogadas com o objetivo de reprimir, prevenir e punir a violência contra a mulher.
Destacam-se:
a)
Lei 10.886/2004 - Cria o tipo especial denominado violência doméstica no Código Penal incorporando ao crime de "ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem" (art. 129, § 9º) "se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade";

b)
Lei 10.778/2003- Estabelece a notificação compulsória de caso de violência contra a mulher atendidos em serviços de saúde públicos ou privados, em todo o território nacional. Importante registrar que em nível dos estados da federação houve diversas iniciativas tanto dos legislativos quanto dos executivos nesse sentido, fazendo as necessárias adaptações para o nível estadual. Exemplo é a Lei nº 4638 de 09 de Novembro de 2005 sancionada pelo governo do Estado do Rio de Janeiro. 
c)
Lei 10.714/2003 - Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, em nível nacional, número telefônico, gratuito, com apenas três dígitos, destinado a atender, denúncias de violência contra a mulher, originadas em todo país. 
d)
Lei 10.455/2002 - Altera a Lei 9099/95 que cria os Juizados Especiais, para que, em casos de violência doméstica, o juiz possa determinar, como medida cautelar contra o autor do fato, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima. Esta revoga também, dispositivo discriminatório do Código de Processo Penal (DL 3.689/41), que proibia à mulher casada o direito à apresentação formal de queixa sem consentimento do marido, salvo quando estivesse dele separada ou quando a queixa fosse contra o mesmo (Lei 9.520/1997).

 
e)
Lei 10.224/2001- Alterou o Código Penal estabelecendo como crime (art. 216-A); constranger alguém com intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerente ao exercício de emprego, cargo ou função. Esta lei ficou conhecida como Lei do assédio sexual e contamos com dispositivos similares em nível de diferentes estados da Federação.
 
f)
Lei nº 11.106/2005- Altera e cria diversos artigos no Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 do Código Penal, com o objetivo de retirar termos e dispositivos que ensejem a discriminação contra as mulheres. É o caso, por exemplo, da expressão "mulher honesta". Procede também a alterações relacionadas à violência contra a mulher. A mesma altera ainda, a legislação sobre estupro e violência sexual, como no caso de promoção da isenção de culpa do estuprador quando do casamento da vítima. Cria, ainda, a denominação de Tráfico Internacional de Pessoas, no lugar de Tráfico Internacional de Mulheres e passa a legislar sobre Tráfico Interno de Pessoas.
 
g)
Lei nº 9099/95- Cria os Juizados Especiais Criminais, com o objetivo de dar maior resolutividade e agilidade ao processo judicial e para julgar crimes de menor potencial ofensivo (pena não superior a 02 anos). Os delitos de violência contra mulher passaram então a ser julgados nestes juizados. Neste sistema não existe Inquérito Policial e os documentos assinados pelo agressor e a vítima no estabelecimento policial, Delegacias de Polícia, são diretamente encaminhados para este Juizado na forma de Termo Circunstanciado de Ocorrência. As estatísticas demonstram que a maioria dos processos criminais de violência doméstica contra a mulher são de lesão corporal simples e ameaça e, são julgados de acordo com esta lei.
 
h)
Projeto de Lei 4559/2004- Em tramitação no Congresso Nacional, cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher e abrange as seguintes providências:

Define violência doméstica e estabelece suas formas;

Cria capítulos específicos sobre assistência à mulher em situação de violência doméstica, com as medidas integradas de prevenção e sobre o atendimento pela autoridade policial;

Cria procedimento específico para os casos de violência doméstica;

Aponta medidas protetivas de urgência, tanto as que obrigam o acusado como as que protegem a mulher em situação de violência doméstica;

Garante a intervenção do Ministério Público nas causas cíveis e criminais em que não for parte;

Garante, em todos os atos processuais, à mulher em situação de violência doméstica ou familiar, o acompanhamento de advogado ou Defensor Público - prevê a criação de equipes de atendimento multidisciplinar; e,

Propõe a criação de Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher, com competência cível e criminal.
 
Esse Projeto de Lei (PL), já foi aprovado por unanimidade na Comissão de Seguridade Social e Família, na Comissão de Finanças e Tributação e na Comissão de Constituição e Justiça. Encontra-se, agora em fevereiro de 2006, aguardando sua inclusão na ordem do dia, já tendo sido aprovado regime de urgência para o mesmo. Há acompanhamento sistemático e pressão política da SPM e dos movimentos sociais de mulheres para sua aprovação no Congresso Nacional.
 
Este PL é fruto do trabalho inicial de um Consórcio de Organizações Não-Governamentais que elaborou uma proposta de lei sobre Violência Doméstica em 2003, cuja primeira versão foi entregue à Bancada Feminina do Congresso Nacional e à Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres.

 
Em 2004, o Governo brasileiro instituiu um Grupo de Trabalho Interministerial para elaborar "propostas de medida legislativa e outros instrumentos para coibir a violência doméstica contra a mulher", tomando como base essa primeira versão encaminhada pelo Consórcio de Organizações Não-Governamentais. Deste trabalho, resultou o Projeto de Lei que foi entregue ao Presidente do Congresso Nacional, em 25 de novembro de 2004 e submetido a amplo debate com a sociedade, a partir de audiências públicas nas Assembléias Legislativas estaduais e no Seminário "Violência contra a Mulher: um ponto final", organizado por seis comissões permanentes da Câmara de Deputados. 
 
 
1.2. Foi aprovado este tipo de normas depois da ratificação da Convenção de Belém do Pará por parte de seu Estado?
 Sim. Em grande medida, por força da Constituição Federal que é um marco na conquista dos direitos das mulheres, mas também dos tratados e Convenções internacionais ratificados pelo Estado Brasileiro. Na resposta acima, poder-se-á verificar as datas correspondentes a cada legislação proposta ou modificada.
 
Caso tenha sido aprovado este tipo de normas:
a). Existe sanção estabelecida para um agressor que hostiliza, ameaça ou põe em perigo a vida da mulher, atentando contra sua integridade ou prejudicando sua propriedade? Qual é essa sanção?
Sim. As penas previstas para cada um destes crimes estão dispostas no Código Penal de maneira genérica e, em alguns casos existem disposições específicas, no sentido de aumentar a pena para o caso de crimes praticados contra o cônjuge ou a companheira. 
 
Nesse sentido, destacam-se:
Artigo 129 do código penal: Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem - violência Doméstica.
§ 9 Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade.
Pena: detenção, de 06 (seis) meses a 01 (um) ano.
§ 10 Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º (lesão corporal) deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço).
 
Essas orientações se aplicam às lesões corporais de natureza grave e gravíssima ou seguida de morte. Para os casos de violência doméstica de menor gravidade ou de natureza leve, que não afaste a vitima por mais de 30 dias de seus afazeres habituais há a Lei Federal 9.099/95 Juizado especial Criminal, (art. 61), onde se buscam soluções que não a privação da liberdade, geralmente traduzida em pagamento de cestas básicas.  
 
b). Existe pena prevista para as formas transnacionais de violência contra a mulher, incluindo as migrantes, o tráfico de pessoas com fins de exploração sexual, especialmente mulheres, meninas e meninos, e a prostituição forçada? Qual é essa pena?
O direito brasileiro não diferencia a mulher vítima de violência, sendo dado à vítima estrangeira a mesma proteção que à nacional. Há no ordenamento jurídico alguns tipos penais que combatem a prostituição forçada.
 
O artigo 231 do Código Penal que tratava do tráfico de mulheres mudou sua redação para tratar do tráfico internacional de pessoas, podendo, portanto, ter como vítimas homens e mulheres. Além disso, o Código Penal foi acrescido do artigo 231- A que trata do tráfico interno de pessoas, compondo o Capítulo V, do Título I do Código Penal que denominado, originalmente, Dos Crimes contra os Costumes, foi transformado em Do Lenocínio e do Tráfico de Pessoas.
 
O Art. 228 do Código Penal sobre "Induzir ou atrair alguém à prostituição facilitá-la ou impedir que alguém a abandone" cuja pena é reclusão, de 02 (dois) a 05 (cinco) anos.
No §1º, "Se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 1º do artigo anterior: Se a vítima é maior de 14 (quatorze) anos e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é seu ascendente, descendente, marido, irmão, tutor ou curador ou pessoa a que esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda". A pena é reclusão, de 03 (três) a 08 (oito) anos.
No § 2º. "Se o crime é cometido com emprego de violência, grava ameaça ou fraude" e a pena: reclusão, de 04 (quatro) a 10 (dez) anos, além da pena correspondente à violência. E no § 3º. "Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa".
 
Especificamente em relação ao Rufianismo, o Art. 230 do Código Penal sobre "Tirar proveito da prostituição alheia participando diretamente de seu lucro ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça", cuja pena é reclusão de 01 (um) a 04 (quatro) anos, e multa.
 
Sobre o tráfico de mulheres, o Art. 231 do Código Penal registra que "Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de mulher que nele venha exercer a prostituição, ou a saída de mulher que vá exercê-la no estrangeiro" cuja pena é reclusão, de 03 (três) a 08 (oito) anos.
No § 1º, Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227 do Código Penal, a pena é reclusão, de 04 (quatro) a 10 (dez) anos.
E no § 2º, Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 05 (cinco) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência. 
 
Nesse capítulo, intitulado Dos Crimes contra a Liberdade Sexual, presume-se a violência se a vítima é menor de 14 (quatorze) anos, ou seja, não é atribuído ao menor de 14 anos a capacidade de consentir em uma relação sexual. Mesmo que a vítima admita que quis a relação sexual, pressupõe-se que houve violência e o agente cometeu um crime.
 
c). O Código penal ou outra normativa jurídica sanciona a violência sexual dentro do matrimônio?
O direito brasileiro criminaliza qualquer tipo de ato sexual não consentido, seja a violência realizada dentro ou fora do matrimônio. Há basicamente dois tipos penais que descrevem esta conduta: 1) Estupro: Pena de reclusão, de seis a dez anos e, 2) Atentado Violento ao Pudor: Pena de reclusão de seis a dez anos.
 
Na lei que criminaliza o estupro no Código Penal em seu artigo 213: estupro é constranger a mulher à conjunção carnal mediante violência ou grave ameaça. A pena é de 06 a 10 anos. 
 
A Lei no. 9.520, de 27 de novembro de 1997, revogou dispositivos processuais penais que impediam que a mulher casada exercesse o direito de queixa criminal sem o consentimento do marido. E, no mesmo ano, através da Lei 9.455, a violência psicológica foi tipificada dentre os crimes de tortura. Essa Lei considera tortura, dentre outras formas de ação "submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo". A pena é aumentada, se o crime for cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente; por agente público ou mediante seqüestro.
 
d). As normas vigentes contemplam o acesso à reparação para as mulheres vítimas de violência?
Não existe lei específica. A lei cível prevê a reparação de danos, sendo aplicada neste caso.
 
e). Existe sanção para os/as funcionários/as públicos que não cumprem com a aplicação das leis de violência? Se existe, qual é a sanção?
Não. Existem apenas sanções de natureza geral para aqueles funcionários que praticarem ato que atentem contra os códigos disciplinares do serviço público. A única exceção diz respeito aos casos de assédio sexual. A Lei n. 10.224/2001 alterou o Código Penal definindo como crime, em seu art.216; o constrangimento a alguém com intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerente ao exercício de emprego, cargo ou função.

 
f). Existem programas de tratamento para agressores ou perpetradores de atos de violência?
Sim. Existem programas em nível de governos municipais, em parceria com Organizações Não-Governamentais, outros conduzidos apenas por Ongs e apoiados financeiramente pela Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres do Governo Federal. Em algumas Delegacias Especializadas de Atendimento às Mulheres de alguns estados há também grupos de reflexão destinados aos agressores. 

 
Nesse sentido, ressalta-se o trabalho que vem sendo realizado por organizações como o Pró-Mundo e o Instituto NOOS, do Rio de Janeiro, o Instituto Papai, de Pernambuco, o PROMULHER - Família e Cidadania e o Centro de Educação para a Saúde, ambos de São Paulo.
 
Além disso, caso o agressor seja considerado inimputável poderá ser submetido a tratamento psiquiátrico em regime ambulatorial ou de internação compulsória em hospital de custódia. Nos estabelecimentos prisionais os condenados também possuem assistência psicológica facultativa. 
 
g). Existe alguma disposição legal ou administrativa que faça obrigatória a capacitação permanente em matéria de gênero para funcionários públicos?    
Não há até o momento obrigatoriedade, no entanto este trabalho tem sido uma das prioridades da SPM, cabendo ressaltar que o processo de capacitação para agentes de segurança pública já vinha sendo realizado desde o governo anterior.

 
Entre 2003 e 2005, foram capacitados cerca de 5000 (cinco) mil profissionais em todo o país por ação direta da equipe técnica da SPM ou em parceria com o Ministério da Saúde, Ministério da Justiça/SENASP ou ainda através de convênios com organizações não governamentais.
 
Cabe destacar o convênio com a Organização Não Governamental, CEPIA -Cidadania, Pesquisa, Informação e Ação/RJ que neste período capacitou 940 profissionais das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher em 07 estados (Rio de Janeiro, Tocantins, Espírito Santo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Acre e Paraná). 
 
2. Foi adotado um plano de ação ou uma estratégia nacional para prevenir, sancionar e erradicar a violência contra a mulher?
Sim. Desde 2003, o Governo Federal, através da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, e de seus parceiros governamentais, vem trabalhando no estabelecimento de uma política de alcance nacional para enfrentar a violência contra a mulher em todas as suas dimensões, de acordo com os compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro nesta área. Para tanto, este Governo tem empreendido esforços junto aos demais poderes da República, aos governos estaduais e municipais e à sociedade civil organizada.
 
O enfrentamento da violência contra a mulher constitui um dos cinco eixos do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres (PNPM). O Plano foi elaborado a partir das diretrizes aprovadas na I Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, que foi realizada em 2004 e envolveu em seu processo mais de 120 mil mulheres de todo o país.
 
O PNPM está estruturado em cinco capítulos: (1) Autonomia, Igualdade no Mundo do Trabalho e Cidadania; (2) Educação Inclusiva e Não-sexista; (3) Saúde das Mulheres, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos; (4) Enfrentamento à Violência contra a Mulher; (5) Gestão e Monitoramento do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres. 
 
O Plano Nacional de Políticas para as Mulheres estabelece em seu Capítulo 04 os seguintes objetivos e prioridades:
Objetivos:
Implantar uma Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra a Mulher.
Garantir o atendimento integral, humanizado e de qualidade às mulheres em situação de violência.
Reduzir os índices de violência contra as mulheres.
Garantir o cumprimento dos instrumentos internacionais e revisar a legislação brasileira de enfrentamento à violência contra as mulheres.    
Prioridades:
I - Ampliar e aperfeiçoar a Rede de Prevenção e Atendimento às mulheres em situação de violência.
II - Revisar e implementar a legislação nacional e garantir a aplicação dos tratados internacionais ratificados visando o aperfeiçoamento dos mecanismos de enfrentamento à violência contra as mulheres.
III - Promover ações preventivas em relação a violência doméstica e sexual.
IV - Promover a atenção à saúde das mulheres em situação de violência. 
V - Capacitar os profissionais das áreas de segurança pública, saúde, educação e assistência psicossocial na temática da violência de gênero. 
VI - Ampliar o acesso à justiça e à assistência jurídica gratuita.
 
2.1. Qual é o organismo encarregado da elaboração de dito plano de ação ou estratégia geral nacional?
A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da Republica, criada pela Lei nº. 10.683, de 28 de Maio de 2003. Integra a estrutura da SPM o Conselho Nacional de Direitos da Mulher que tem entre outras atribuições fazer o controle social da implementação do Plano.

 
2.2. Qual é o organismo encarregado da aplicação de dito plano de ação ou estratégia? Existem estratégias intersetoriais integradas? Se existem, que agências participam delas?
A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM).
O Decreto nº. 5.390, de 08 de março de 2005, aprovou o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres (PNPM) e instituiu o Comitê de Articulação e Monitoramento do PNPM sob a coordenação da SPM e composto pelos Ministérios da Educação, Justiça, Saúde, Cidades, Desenvolvimento Agrário, Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Planejamento, Orçamento e Gestão, Trabalho e Emprego, Minas e Energia, pelas Secretarias Especiais dos Direitos Humanos e da Promoção da Igualdade Racial e pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher.
 
No que tange ao capítulo do enfrentamento à violência contra a mulher, os principais parceiros da SPM no âmbito do governo federal são: o Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) e Secretaria Nacional de Justiça (SNJ); o Ministério da Saúde, por meio da Área Técnica da Saúde da Mulher; o Ministério da Educação; a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR); e a Subsecretaria de Direitos Humanos da Secretaria Geral da Presidência da República. 
Em nível municipal e estadual, da mesma forma que no governo federal são responsáveis pela implementação do PNPM os organismos executivos - coordenadorias, assessorias, superintendências, secretarias, responsáveis pelas políticas para as mulheres, bem como as áreas de segurança pública, justiça, saúde, entre outras.
Para que o PNPM seja implementado é necessário pactuá-lo com os prefeitos e governadores, pois sendo o Brasil uma república federativa há competências e atribuições diferenciadas para cada esfera de governo. No caso da área de segurança pública, por exemplo, a responsabilidade sobre sua condução é dos governos estaduais. Ao longo de 2005, foram realizados mais de 100 pactos entre a SPM e governos estaduais e municipais para a implementação do PNPM.
 
No plano do legislativo é importante destacar o diálogo e a colaboração permanente com a Bancada Feminina do Congresso Nacional e a articulação com mulheres parlamentares dos legislativos estaduais e municipais.
 
No Judiciário, as Defensorias Públicas da Mulher - que têm sido parceiras na implantação de atendimento especializado para as mulheres - o Fórum Nacional de Juizados Especiais, e também a Associação Nacional de Defensores Públicos têm se mostrado sensível à discussão sobre o enfrentamento à violência contra a mulher no Brasil.
 
2.3. Foram realizadas avaliações do plano de ação ou das estratégias realizadas? Caso tenham sido realizadas, que resultados foram obtidos até o momento? Se não foram realizadas avaliações, está prevista sua realização? Em que prazo?
Sim, são realizadas avaliações anuais do Programa Prevenção e Combate à Violência contra as Mulheres, no âmbito dos processos de avaliação da implementação do Plano Plurianual de Investimentos do governo federal. Este processo é coordenado pelo Ministério do Planejamento, que avalia a execução física e financeira das ações que compõem o Programa, bem como aspectos relacionados à sua concepção, implementação e resultados alcançados.
 
Ademais, o Comitê de Articulação e Monitoramento do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres, instituído em março de 2005, trabalhou, ao longo do ano, na discussão e definição dos parâmetros para o monitoramento e avaliação do PNPM. Este trabalho culminou na elaboração de um sistema informatizado de acompanhamento do Plano, por meio do qual os representantes dos diferentes ministérios atualizam os dados referentes às metas e ações do PNPM e o usuário externo terá acesso às realizações alcançadas. O Comitê coordena, ainda, o processo de revisão do Plano e de elaboração do relatório de implementação do PNPM em 2005, a ser apresentado à sociedade no primeiro trimestre de 2006.
 
Complementarmente, está em andamento o trabalho de uma consultoria contratada por meio de parceria da SPM com o Banco Interamericano de Desenvolvimento para elaborar os indicadores de processo e de resultado do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres.
 
Finalmente, cabe destacar o papel do Fórum de Organismos de Políticas para as Mulheres: composto pelas secretarias, coordenadorias, assessorias e superintendências dos governos estaduais e municipais, tem se reunido semestralmente para discutir e avaliar as políticas para as mulheres nas diferentes esferas de governo e nas diferentes regiões do país. 
 
2.4. Está prevista uma revisão periódica do plano de ação ou estratégia com base nos resultados obtidos nas avaliações de sua implementação?
Sim. Conforme relatado anteriormente, o Programa Combate e Prevenção da Violência contra a Mulher, como programa orçamentário constante do Plano Plurianual (PPA 2004-2007), é revisado anualmente, seguindo calendário e diretrizes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a partir da avaliação feita com referência ao ano anterior.
O Plano Nacional de Políticas para as Mulheres deve ser revisto anualmente, sob a coordenação de seu Comitê de Monitoramento e Avaliação, a partir do acompanhamento da implementação de suas ações.
Em 2007, acontecerá a II Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres que avaliará a implementação de todas as ações do PNPM e fará as recomendações para os próximos três anos, posto que as Conferências devem acontecer a cada três anos.

 
2.5. Como se articulam as estratégias nos níveis estaduais e municipais?
Em 2005, a SPM deu início ao processo de 'pactuação' do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres com estados e municípios.
 
Este processo foi iniciado em março de 2005 e consiste na assinatura de um compromisso entre os governos estaduais e municipais e a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres. Este processo de pactuação tem se efetivado em eventos nos quais se apresenta o Plano para as autoridades governamentais e movimentos sociais de mulheres. Neste período de oito meses, foram efetivados 100 pactos - 4 com governos estaduais e 96 com municípios de 16 estados, abrangendo as cinco grandes regiões brasileiras. (conforme quadro II, anexo II).
 
Como ação do próprio Plano e que concorre para sua implementação, tem sido estimulada, inclusive com apoio material por parte da SPM, a criação de mecanismos institucionais de políticas para as mulheres nas administrações municipais e estaduais sob a forma de secretarias ou coordenadorias da mulher vinculadas diretamente ao gabinete do governador/a ou prefeito/a. Desde o inicio da implementação do PNPM, o número desses mecanismos de executivo aumentou em quase dez vezes. Como ação facilitadora da SPM para o fortalecimento da institucionalidade de gênero foi criado o Fórum de Organismos Governamentais de Políticas Públicas para as Mulheres, que tem se reunido regularmente em nível nacional e em encontros regionalizados. 
 
Em 2005, foram realizados, também, dois Fóruns nacionais - um no mês de maio e outro em dezembro. No Fórum Nacional realizado em dezembro, houve uma reunião conjunta dos organismos estaduais e municipais de políticas para as mulheres e do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher. 
 
3. Foi estabelecido um mecanismo em nível nacional para fazer o acompanhamento da implementação da Convenção de Belém do Pará?
Caso tenha sido estabelecido o mecanismo:
Qual é o organismo encarregado de fazer seu seguimento no nível nacional?
Não. Mas, dentre as atribuições conferidas à SPM através da lei que a criou está a de " ...definir ações públicas que visem ao cumprimento dos acordos, convenções e planos de ação assinados pelo Brasil nos aspectos relativos à igualdade entre mulheres e homens e de combate à discriminação.."  Faz parte portanto da missão da SPM fazer este acompanhamento, contando também com o concurso do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, representando a sociedade civil organizada. 
 
4. Os legisladores, assessores e demais pessoal das legislaturas contam com informação acerca de temas de gênero e especificamente a respeito de violência? Como se informaram?

Sim. Através de seminários, campanhas, distribuição de material educativo e publicitário sobre o tema.
 
4.1. Foram realizados seminários sobre violência contra a mulher destinada à referida audiência?
O Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto Presidencial n° 5.030, de 31 de março de 2004 para elaborar "propostas de medida legislativa e outros instrumentos para coibir a violência doméstica contra a mulher",  coordenado pela Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres , e integrado pela Casa Civil da Presidência da República; Advocacia-Geral da União; Ministério da Saúde; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; e dois representantes do Ministério da Justiça, contou durante todo seu processo de discussão  com o acompanhamento das assessorias parlamentares da bancada feminina da Câmara de Deputados. 
Durante seu período de funcionamento foram realizadas várias atividades visando reunir subsídios para a elaboração da medida legislativa, buscar consensos e ampliar o nível de consciência e conhecimento sobre a matéria. Dentre as quais:

50 reuniões do Grupo de Trabalho, incluindo oitivas com os movimentos de mulheres, delegadas das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher;

Um workshop denominado "Encontro de Perspectivas" para ampliar o diálogo e receber contribuições para a elaboração do Anteprojeto em discussão, tendo como objetivos: 1) Sensibilizar e estabelecer parcerias com o Ministério Público, os Juizados Especiais Criminais, as Defensorias Públicas, a Ordem dos Advogados do Brasil e a Magistratura para uma revisão da legislação brasileira sobre violência contra a mulher; Refletir sobre o papel desses segmentos na prevenção, punição e assistência à violência contra a mulher; Divulgar e discutir os compromissos internacionais firmados pelo Governo Brasileiro na área da Prevenção, Assistência e Combate à Violência contra a mulher, especialmente a Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar e Violência contra a mulher (Convenção de Belém do Pará, 1994), a Convenção pela Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher (CEDAW, 1981) e a IVº Conferência Mundial sobre a Mulher (Beijing, 1995); Refletir e entender os recursos legais no campo do Direito Civil e do Direito Penal; e, refletir sobre os preconceitos e as formas de violência de gênero e a relação com os conceitos de classe, raça e etnia;
 
4.2. Foram coordenadas visitas de expertas/os em violência contra a mulher às legislaturas?
(A Resposta a seguir corresponde às perguntas 4 e  4.2.)
Em 2004 foi criada uma Comissão Temporária em decorrência do Ano da Mulher no Senado. A Comissão organizou uma série de atividades, incluindo sessões solenes, organização de campanhas, exposições, distribuição de material informativo, lançamento de publicações, palestras, entre outros eventos que, contando com a participação de diversos setores da sociedade, foram realizados durante todo o ano de 2004.
 
Organizações da sociedade civil mantêm constante interlocução com as legislaturas. A exemplo disso, a organização não-governamental Cfemea tem como objetivos defender e promover a igualdade de direitos e a equidade de gênero na legislação, no planejamento e implementação de políticas públicas, incidir sobre o processo orçamentário com vistas à sua democratização e transparência, bem como a incorporação da perspectiva de gênero nos gastos públicos, contribuir para fortalecer os movimentos de mulheres e feministas, buscando interlocução com os poderes constituídos, promover a presença das mulheres e as pautas feministas nos espaços e processos de participação e de representação política, desenvolver instrumentos de comunicação política para ampliar a esfera pública de debate sobre as pautas feministas, tornando possível a articulação em torno da agenda política para a equidade de gênero.
 
No Legislativo, o trabalho da Cfemea abrange uma assessoria aos Senadores da República e Deputados Federais (especialmente a Bancada Feminina), assessores e consultores legislativos e o monitoramento das proposições legislativas. É também realizada articulação com os líderes partidários na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, os presidentes das Comissões Técnicas Permanentes e os integrantes das Mesas Diretoras das duas Casas Legislativas.
 
4.3. Foi distribuída informação a respeito da violência contra a mulher às legislaturas nacionais, estaduais e locais?
Em 2005, foram realizadas audiências públicas em Assembléias Legislativas de vários estados do país, sobre o Projeto de Lei 4.559/2004, que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher e abrange, por iniciativa da Comissão de Seguridade Social, da Câmara de Deputados.  Os estados que realizaram as audiências foram: Rio Grande do Norte, Paraíba, Ceará, Rio Grande do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais e Acre. Além disso, foi realizado o Seminário "Violência contra a Mulher: Um Ponto Final", por iniciativa da Câmara de Deputados e da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, que contou com ampla participação dos movimentos de mulheres e feministas. 
 
4.4. Outras formas (descreva-as)
5. Existem comissões legislativas especializadas em temas de gênero?
Sim.
Se existem:
5.1. Como opera seu funcionamento no ordenamento das legislaturas nacionais?
O Congresso Nacional se organiza através de Comissões Temáticas. Essas comissões são órgãos técnicos criados pelo Regimento Interno da Casa e constituídos de deputados (as), com a finalidade de discutir e votar as propostas de leis que são apresentadas à Câmara. Manifestam-se emitindo opinião técnica sobre o assunto, por meio de pareceres, antes de o assunto ser levado ao Plenário. A composição parlamentar desses órgãos técnicos é renovada a cada ano ou sessão legislativa. Na ação fiscalizadora, as Comissões atuam como mecanismos de controle dos programas e projetos executados ou em execução, a cargo do Poder Executivo.
 
A Comissão da Câmara Federal onde tramitam obrigatoriamente os projetos relativos à questão de gênero é a Comissão de Seguridade Social e Família, segundo a alínea "T" do art. 32 do Regimento Interno. Já no Senado Federal não existe uma comissão especifica para apreciação de matéria com o tema mulheres.
 
Politicamente as parlamentares, deputadas e senadoras, se organizam por meio da bancada feminina no Congresso Nacional. Essa bancada foi formada em 1998 e é reconhecida pelas Mesas Diretoras da Câmara e do Senado Federal, assim como pelo conjunto de parlamentares. Atua na formulação, proposição e no debate sobre as questões de gênero, assim como representa a Câmara e o Senado em ações internas e externas do País. Hoje, há no Congresso brasileiro 54 parlamentares mulheres, sendo 45 na Câmara e 9 no Senado. 
 
Levantamento publicado no livro "Proposições Legislativas sobre questões femininas no Parlamento Brasileiro: 1826-2004", produzido pelo Senado, revela que, nos últimos dez anos, os parlamentares apresentaram 1.111 proposições relacionadas à mulher. Entre 1964 e 1994, o assunto não havia suscitado mais do que 332 proposições, entre requerimentos, projetos de lei e propostas de emenda constitucional. Isso significa que entre 1995 e 2004, o número de proposições relacionadas ao tema aumentou 235% em comparação ao total de propostas apresentadas nas três décadas anteriores.
 
A bancada feminina tem sido autora de diversas proposições que resultaram em Comissões e Conselhos, conforme descrito abaixo:
Senado Federal

As Comissões Especiais que funcionaram no Senado Federal a partir de 2003 possuíam caráter temporário . São elas: Comissão do Ano da Mulher - 2004 (concluída) e Comissão do Ano Internacional da Mulher Latino - Americana - 2005 (concluída).

Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito possuem caráter temporário. São criadas a requerimento de pelo menos um terço do total de membros da Casa, destinadas a investigar fato de relevante interesse para a vida pública e para a ordem constitucional, legal, econômica ou social do País. Tem poderes de investigação equiparados aos das autoridades judiciais. Citamos: CPI com a finalidade de investigar as situações de violência e redes de exploração sexual de crianças e adolescentes no Brasil - 2004 (concluída).

O Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz é instituído para agraciar mulheres que, no País, tenham oferecido contribuição relevante à defesa dos direitos da mulher e questões do gênero (art. 1º da Resolução nº 02, de 2001). Para proceder à apreciação das indicações e à escolha das agraciadas, é constituído o Conselho do Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz, composto por um representante de cada partido político com assento no Senado Federal.
 
Câmara Federal


As Comissões têm as mesmas atribuições daquelas do Senado Federal e, para citar algumas:
Comissão Especial que dispõe sobre o Estatuto da Mulher e dá outras providências - 2004 - concluída;
Comissão Especial destinada a discutir a Feminização da Pobreza no Brasil - 2004 - concluída;
Comissão Especial com a finalidade de definir a atuação desta Casa nas ações destinadas a implementar as providências referidas na Lei nº 10.745, de 09 de outubro de 2003, que define o ano de 2004 como o "Ano da Mulher". - CEMULHER - 2004.- concluída.
 
5.2. Como opera seu funcionamento no ordenamento das legislaturas estaduais?
O Brasil é uma República Federativa com autonomia dos três poderes - Executivo, Legislativo e Judiciário e relativa autonomia entre as esferas federal, estadual e municipal.  Estados e/ou Municípios podem então legislar sobre matérias de sua competência, desde que não entrem em conflito com as normas federais pré-existentes ou com dispositivos constitucionais. 
Em nível das Assembléias Legislativas Estaduais e das Câmaras de Vereadores Municipais há diferentes formas de organização de comissões, câmaras, entre outras. 
A seguir, uma relação de órgãos das legislaturas Estaduais e Municipais que promovem ações diretamente relacionadas à participação feminina em processos de tomada de decisão e à redução das desigualdades de gênero por intermédio da gestão governamental, tratando também da violência contra a mulher.

Estaduais:

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade de Oportunidades: Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba.
Comissão Especial de Defesa dos Direitos da Mulher: Assembléia Legislativa da Bahia.
Comissão de defesa da Mulher: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.
Municipais:

Comissão Extraordinária Permanente da Mulher: Câmara Municipal de São Paulo
 
II. Acesso à justiça

 
1. Existem trâmites expedidos e regulamentados para garantir a segurança das mulheres vítimas da violência e a responsabilidade dos perpetradores de ditos atos de violência? 
Sim.
 

1.1. Ante que autoridade se deve realizar a denúncia?

A mulher vítima de violência deve apresentar-se à delegacia policial mais próxima ou quando existir, à Delegacia Especializada, dando notícia do crime. Neste ato poderá representar seu desejo da persecução penal. Após término da investigação, caso haja representação - quando o crime for de ação penal pública condicionada, o Ministério Público poderá oferecer a denúncia, ou a vítima apresentar queixa-crime (nos casos de ação penal privada). O Juiz de Direito, a autoridade competente, deve recebê-las e iniciar a ação penal. 
 
1.2. As instâncias encarregadas:
São adequadas à quantidade de casos que devem atender, tanto em relação a sua cobertura geográfica como a magnitude dos índices de violência registrados nessa localidade?
Não. A primeira política pública no campo do enfrentamento à violência contra a mulher data no Brasil de 1985, quando foi instalada a primeira Delegacia Especializada da Mulher no Estado de São Paulo. Desde então e até 2003, as políticas neste setor foram marcadas pela descontinuidade, desarticulação e falta de integração dos esforços dos diferentes setores da sociedade e dos governos. Assim a distribuição dos serviços no território nacional corresponde à correlação de forças que pôde ser estabelecida em cada momento pelos movimentos sociais de mulheres e movimentos feministas, nos diferentes estados e municípios. 
É importante também ressaltar que as enormes disparidades regionais existentes no Brasil são fator preponderante para uma também desigual distribuição dos serviços. É a partir do atual governo que esta realidade começa a ser modificada, através das ações previstas na Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra a Mulher.
 

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 404 (quatrocentos e quatro) municípios brasileiros contam com delegacias especializadas de atendimento à mulher, sendo parte considerável dos mesmos localizados nas regiões Sul e Sudeste do país. 

 
1.3. Existem delegacias e outros serviços especializados em temas da mulher que contem com perfis e protocolos de atuação para a atenção às vítimas em seus próprios idiomas?
No caso da vítima, acusado ou testemunhas não falarem a língua nacional há a exigência legal da presença de tradutores para a elaboração de Auto de Flagrante Delito e Atos do processo do crime.
 
1.4. Em média, quanto tempo transcorre entre o recebimento da denúncia até a adoção de medidas especiais de proteção da integridade física e psíquica e da propriedade das mulheres objeto de violência?
Pode ser de imediato através de encaminhamento da vítima para Casas-abrigo, Centros de Referência ou por meio de uma ação cautelar para pedir o afastamento do agressor do lar ou ainda quando houver decisão judicial, tanto no âmbito penal quanto cível (para definir a partilha de bens, pensão alimentícia, guarda e visita dos menores, etc.). No entanto é preciso assinalar que sob a égide da Lei 9099/1995 e enquanto não for aprovado o PL 4559/05, um processo depois de feita a denúncia pode durar meses e até alguns anos. (Com relação às Leis ver respostas - I. legislação 1-1.1).
 
1.5. Existem medidas para garantir a segurança das mulheres vítimas de violência, familiares e testemunhas? Se existem, quais são?
Para as mulheres em situação de risco de vida ou ameaça de morte e seus filhos com menos de 14 anos existem as Casas-abrigo, com endereço sigiloso, vigiadas pela Polícia e com acompanhamento psicossocial e jurídico. Em muitas das Casas-abrigo do país, já funcionam serviços de capacitação para as mulheres, com o objetivo de ingresso no mercado de trabalho. Atualmente existem 87 Casas-abrigo.
Quanto às possíveis testemunhas, há a Lei nº 9807/99, que trata do Programa de Proteção a Testemunhas e seus Colaboradores, objetivando proteger a integridade e promover a segurança das vítimas, testemunhas e colaboradores. Este Programa é denominado PROVITA e tem encaminhamento prioritário na Polícia e na Justiça, como forma de abreviar a permanência da testemunha e/ou vítima no Programa. 
 
1.6. Existe assessoria legal gratuita a que as mulheres vítimas de violência possam aceder?
Sim. Existem em algumas instituições municipais e estaduais, atendimento jurídico gratuito com a finalidade de orientar e encaminhar as mulheres em suas demandas, geralmente ações de alimentos, pensões e separações.
Há também no âmbito dos Estados as Defensorias Públicas. Estas vias de regra, designam um advogado para o réu sem condições financeiras para pagar pelo processo judicial e no caso das vítimas pode haver a designação de um segundo defensor para o caso. 
A avaliação geral é que este procedimento é absolutamente insatisfatório e por isso a SPM tem estimulado a criação de Defensorias Públicas Especializadas da Mulher ou Núcleos Especializados nas Defensorias existentes. Assim, A SPM apoiou financeiramente a implantação de 14 Defensorias Especializadas desde 2003. Esta é uma ação da atribuição dos estados e que o Governo Federal necessita da iniciativa primária dos mesmos para poder estabelecer o processo de parceria na implementação das defensorias.
 
1.7. É fomentada a criação de grupos de profissionais que prestem colaboração às vítimas de violência para a realização dos trâmites pertinentes destinados à proteção da mulher e a sanção do agressor?
Sim. A própria Secretaria de Políticas para as Mulheres e Ministérios participantes do Comitê de Articulação e Monitoramento incentivam e apóiam grupos de proteção e de orientação e encaminhamento da mulher e sua família, especialmente os (as) filhos (as) nos casos de ameaça de vida.
 
1.8. Existem modelos de intervenção para aquelas pessoas que perpetraram atos de violência contra a mulher? 
Algumas organizações não-governamentais trabalham com a questão terapêutica do autor de violência. Vários grupos também têm trabalhado em interlocução com órgãos governamentais, na execução de campanhas de prevenção à violência contra a mulher - é o caso da Campanha Brasileira do Laço Branco (www.lacobranco.org <http://www.lacobranco.org>) que tem como objetivo geral sensibilizar, envolver e mobilizar os homens no engajamento pelo fim da violência contra a mulher.
 
2. Os funcionários/as encarregados/as de atender as denúncias de violência contra a mulher contam com preparação em matéria de perspectiva de gênero com respeito à prevenção, sanção e erradicação da violência?
Sim. O governo brasileiro tem investido na capacitação continuada em gênero, em parceria com os governos estaduais e municipais e também com Organizações Não-Governamentais.
 
Se a resposta é afirmativa:
2.1. É feita uma supervisão dos/as funcionários/as encarregados/as de atender e dar curso aos processos sobre violência contra a mulher?
A SPM assessorou em 2004 cursos de formação em vários municípios para profissionais de Delegacias de Mulheres, casas-abrigo, centros de referência, Defensorias Públicas, Secretarias de Assistência Social, saúde e educação.
 
Em 2005 a SPM realizou em parceria com o Ministério da Justiça (SENASP), uma Oficina Pedagógica, de caráter interdisciplinar com profissionais das áreas de segurança pública (polícia rodoviária, polícia federal, polícias civis e militares, entre outras), saúde e dos centros de referência, casas-abrigo, defensorias públicas e dos órgãos vinculados aos governos municipais e estaduais.
Entre 2003 e 2005, foram capacitados cerca de 5000 (cinco mil) profissionais em todo o país em ação direta da equipe técnica da SPM ou em parceria com o Ministério da Saúde, SENASP/MJ ou através de convênios com organizações não-governamentais. Nesse sentido, destaca-se parceria com a CEPIA (RJ) - Cidadania, Pesquisa e Informação e Ação, que neste período capacitou 940 (novecentos e quarenta) profissionais das DEAMs em 07 (sete) estados do Brasil.
 
2.2. Estão informados/as sobre as penas possíveis em caso de inação e/ou faltas de conduta a respeito dos processos de violência contra a mulher?
Sim, isso faz parte do conteúdo programático das capacitações realizadas.
 
2.3. Os/as funcionários/as encarregados de processar as denúncias de violência recebem capacitação em matéria de perspectiva de gênero e sobre prevenção, sanção e erradicação da violência?
Sim, por meio do apoio a projetos em diversos estados e municípios. São exemplos: o apoio ao projeto elaborado pela Defensoria Pública do Estado da Paraíba, visando capacitar todo o corpo funcional dos Defensores Públicos daquele estado nas disciplinas de gênero, assim como em violência de gênero e também na Paraíba, o apoio à campanha "Rompendo a Barreira do Medo", direcionada aos defensores públicos, representantes das Delegacias Especializadas no Atendimento às Mulheres, Mulheres de Carreira Jurídica, Instituições responsáveis pelo atendimento às mulheres em situação de violência, assim como às usuárias desses serviços.
 
3. Existe um sistema de apoio elaborado para atender as necessidades imediatas das mulheres vítimas de violência?
Sim. A Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra a Mulher compreende as dimensões da prevenção, da atenção e proteção às mulheres em situação de violência e do combate à impunidade dos agressores. É uma política estruturada através da implementação das redes de serviços, capacitação de profissionais, da criação de normas e padrões para o atendimento e do aperfeiçoamento da legislação.
 
Se a resposta é afirmativa:
3.1. Existem linhas telefônicas gratuitas de emergência para assessorar as mulheres vítimas de violência em todo o país?
Sim, existe uma Central Telefônica de Atendimento à Mulher em funcionamento desde 25 /11/2005. A lei 10.714/03 instituiu a criação de um número telefônico de três dígitos (180) de acesso gratuito à população de todo o território nacional para atender especialmente denúncias de violência contra a mulher, visando com essa e, outras providências, prevenir qualquer forma de violência. 
Esse serviço de responsabilidade do governo federal através da SPM é realizado através de uma Central de Atendimento localizada em Brasília e atende a todo território nacional. 
Esse serviço é realizado através de uma Central de Atendimento em Brasília e o encaminhamento pode ser para uma Delegacia Especializada, para um Centro de Referência, ou qualquer um dos mecanismos do executivo - coordenadorias ou conselhos, conforme o caso.  
O serviço Central de Atendimento à Mulher funciona integrado a Ouvidoria da SPM e destina-se a receber denúncias, orientar e encaminhar os casos de violência contra a mulher. A Central de Atendimento, é também um importante instrumento para melhorar o conhecimento sobre os números da violência contra as mulheres.
Há ainda serviços telefônicos gratuitos em alguns serviços de atendimento às mulheres em situação de violência localizados em estados e municípios.

 
3.2. Existem refúgios distribuídos geograficamente destinados a mulheres vítimas de violência e ao cuidado de seus filhos/as? Se existem, são de caráter público, privado ou ambos?
Sim. São chamadas Casas Abrigo ou Casas de Acolhimento.
Até 2002, a Casa Abrigo foi tida como uma das políticas prioritárias no enfrentamento à violência contra a mulher sendo, muitas vezes, o único equipamento disponível em alguns dos municípios brasileiros. Todavia, a implementação dessa política tem pouca sustentabilidade e baixa efetividade se desarticulada de outros equipamentos. Nesse sentido, a SPM passou a dar prioridade a projetos de Casas Abrigo que atendam a uma micro-região, onde já existam outros serviços, configurando uma rede mínima de atendimento. 
 
3.3. A distribuição geográfica dos refúgios é apropriada à quantidade de denúncias de violências recebidas?
Ainda não, mas o Governo Federal tem investido e apoiado a criação de novas casas-abrigo. Com recursos da SPM, foram apoiadas financeiramente 34 Casas Abrigo, em 2003 e 2004, para re-aparelhamento, manutenção ou criação de novas casas. EM 2005, a SPM liberou recursos para a criação e/ou manutenção de mais 03 (três) Casas Abrigo. 
 
3.4. A criação de grupos de auto-ajuda de mulheres afetadas pela violência é fomentada?
Sim. Existem os denominados grupos de reflexão ou grupos terapêuticos, voltados para mulheres em situação de violência, trabalhando muitas vezes com a família, com o objetivo de romper o ciclo de violência, para a superação, elevação da auto-estima e autonomia destas mulheres. Muitos Centros de Referência contam com esse tipo de serviço de apoio e orientação às mulheres.
 
3.5. Que tipo de serviços de orientação familiar gratuito estão disponíveis no país?
Os serviços de orientação familiar gratuitos são oferecidos basicamente em dois âmbitos, no sistema único de saúde e em alguns serviços que compõe as redes de atenção às mulheres em situação de violência.

O Programa da Saúde da Família que atinge hoje 89,6% dos municípios brasileiros cumpre em alguns municípios este papel. Os Centros de Referência, as Delegacias Especializadas e as Defensorias Públicas atuam também no sentido de orientarem as famílias segundo suas especialidades. 
 
3.6. Que tipo de programas de reabilitação da mulher vítima de violência são implementados? 
O foco dos programas desta natureza é a recuperação da auto-estima e da confiança das mulheres em situação de violência. Assim, via de regra nos Centros de Referência e nas Casas Abrigo há atendimento psicológico e por profissionais da área de serviço social no sentido de levantar e discutir com as mulheres suas condições para a retomada de suas vidas em novas bases. Em muitos destes serviços há programas de capacitação para o trabalho e alguns deles mantêm vínculos com programas governamentais e não governamentais de geração de emprego e renda. 

 
3.7. Assinale outros sistemas de apoio existentes.
A Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra a Mulher tem como espinha dorsal o apoio ao fortalecimento das redes de serviços de atenção às mulheres em situação de violência. A SPM tem apoiado financeiramente a instalação de serviços, seu reaparelhamento e trabalhado no sentido de promover a articulação entre os mesmos de forma que possam atuar complementarmente, dentro de um mesmo marco conceitual.
Serviços apoiados pelo Governo Federal e sob responsabilidade de Governos estaduais e Municipais:
a) Centros de Referência ou de Atendimento
Oferecem atendimento psicológico, social e jurídico e prestam serviços de orientação e informação às mulheres em situação de violência. No universo de 48 Centros de Referência existentes, a SPM apoiou a criação e o re-aparelhamento de 27 unidades em todas as regiões do país entre 2003 e 2004. 
No ano de 2005 foram apoiados a implementação de mais 46 Centros de referência em todo o país.
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Fonte: Subsecretaria de Monitoramento de Programas e Ações Temáticas/SPM
Elaboração: Assessoria de Comunicação da SPM
 
b) Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs)
As delegacias, importante conquista dos movimentos de mulheres ainda nos anos 80, se caracterizam como uma porta de entrada das mulheres na rede de serviços, cumprindo o papel de investigar, apurar e tipificar os crimes de violência contra a mulher.
Como se poderá verificar no gráfico abaixo há uma concentração das DEAMs nas regiões Sul e Sudeste , coincidindo com as regiões de maior renda no país. Após um longo período sem a criação de novas delegacias foram criadas 15 novas e mais quatro setores de atendimento especializado em delegacias comuns nos estados da Bahia, Paraná, Rio Grande do Sul, Goiás, Tocantins e Mato Grosso do Sul. Há previsão de instalação de mais três delegacias em 2006.
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Fonte: Subsecretaria de Monitoramento de Programas e Ações Temáticas/SPM
Elaboração: Assessoria de Comunicação da SPM
 
As DEAMs vinculam-se aos sistemas de segurança pública estaduais e nossa ação junto a elas se dá em parceria com a Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) do Ministério da Justiça. Esta parceria permitiu incluir recursos, no orçamento do Ministério da Justiça, para o programa de re-aparelhamento das DEAMs, que consiste na distribuição de viaturas, armamento, munição, algemas e equipamentos de informática para delegacias de todas as regiões. 
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Fonte: Subsecretaria de Monitoramento de Programas e Ações Temáticas/SPM
Elaboração: Assessoria de Comunicação da SPM
c) Defensorias Públicas da Mulher
As Defensorias Públicas de Atendimento à Mulher são uma política pública inovadora e recente. A SPM tem investido na criação e consolidação de defensorias como uma das formas de ampliar o acesso à Justiça e garantir às mulheres orientação jurídica adequada, bem como o acompanhamento de seus processos. Através do apoio financeiro da SPM, foram criadas 05 (cinco) defensorias, entre 2003 e 2004, nos estados de Minas Gerais, Paraíba, Piauí; em 2005 outras 07 (sete) unidades foram criadas, sendo 01 (uma) no estado do Amapá, 04 (quatro) em Minas Gerais, 01 (uma) em Pernambuco e 01 (uma) no Piauí.
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Fonte: Subsecretaria de Monitoramento de Programas e Ações Temáticas/SPM
Elaboração: Assessoria de Comunicação da SPM
 
d) Serviços de Saúde
É outra importante porta de entrada das mulheres em situação de violência na rede dos serviços públicos. A prevenção e tratamento dos agravos decorrentes da violência doméstica e sexual são prioridades do Ministério da Saúde desde 1998. O governo brasileiro tem investido na ampliação do número de serviços de referência para atender os casos de aborto previsto em lei (Artigo 128 do Código Penal Brasileiro, Incisos I e II). Até 1997 existiam 17 Serviços de Referência em Assistência Integral à Mulher em Situação de Violência. Em 2004, existem 250 serviços de referência de atenção a mulheres e adolescentes vítimas de violência sexual, com anticoncepção de emergência sendo: 77 hospitalares, 173 centros de saúde e 44 serviços de aborto legal, com previsão de aumento da rede em 30% até 2007.
 
 
 
 
e) Ouvidoria
Instalada em 2003 na Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, a Ouvidoria é um espaço de escuta qualificada. Procura atuar através da articulação com outros serviços de Ouvidoria em todo o país, encaminhando os casos que chegam para os órgãos competentes em nível federal, estadual e municipal, além de proporcionar alguns atendimentos diretos. Tem como objetivo atender às demandas por informação e denúncias de discriminação e violência contra a mulher, auxiliando essas mulheres na preservação, garantia e defesa de seus direitos individuais e coletivos junto aos poderes executivo, legislativo e judiciário.  
O gráfico abaixo apresenta a demanda que chega à Ouvidoria desagregada segundo sua natureza.
Entre 2003 e 2005, foram realizados 670 atendimentos. Somados os percentuais referentes à violência doméstica, sexual, física e assédio moral chegam a 28% de todos os atendimentos. 
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Fonte: Ouvidoria/SPM
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Além desses serviços, existem alguns projetos especiais, como:

Centro de referência da Maré
Desenvolvido no Rio de Janeiro em uma das favelas mais populosas do estado, é um projeto modelo, que existe desde 2004, que conta com o apoio de estruturas acadêmicas integradas aos serviços de atendimento a mulheres em situação de violência. Iniciado em parceria com a Subsecretaria de Direitos Humanos da Secretaria Geral da Presidência da República, o Centro de Referência da Maré, com perfil multidisciplinar, é hoje desenvolvido em parceria com a Decania de Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 


Centro de prevenção e atenção à violência contra mulheres adolescentes e jovens
Projeto desenvolvido em parceria com o Núcleo de Saúde dos Adolescentes (NESA) da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), cujo objetivo é implantar um serviço para atendimento específico de jovens e adolescentes, bem como o desenvolvimento de pesquisas e de abordagens adequadas a esta faixa etária. A SPM firmou convênio com o NESA/UERJ para a realização de seminário sobre violência, voltado para jovens, realizado em novembro de 2005, e elaboração de metodologia de treinamento dirigida aos profissionais dos serviços de atendimento. 
 
3.8. Existem programas sociais para a atenção das necessidades básicas das mulheres vítimas de violência?
Conforme mencionado anteriormente, estes programas estão, quando existem, articulados com os serviços da rede de atendimento. Como exemplo, podemos citar a Casa Abrigo mantida pela prefeitura do Rio ou do Centro de Referência Clarice Lispector mantido pela prefeitura de Recife, que mantém articulação permanente com projetos de geração de renda na linha do desenvolvimento de produtos artesanais.

 
4. Existe um mecanismo de controle, avaliação e seguimento dos processos de empoderamento das mulheres vítimas de violência?
Não. Cada programa busca fazer, ainda que de forma não sistemática o acompanhamento das mulheres que foram ou são atendidas pelos serviços.
 
5. Existe uma política penal com objetivos a alcançar com respeito à prevenção, sanção e erradicação do femicídio?
Não há uma política penal específica para os femicídios. Os assassinatos são enquadrados no art.121 do Código Penal Brasileiro, sejam eles contra homens ou contra mulheres. Esse artigo poderá culminar em penas distintas conforme a gravidade e circunstâncias do crime (hipossuficiência da vítima, por motivo torpe, por tortura ou cárcere privado dentre outros). 
III. Orçamento Nacional

 
1. Existem partidas no orçamento nacional e local destinadas a financiar ações frente à violência contra as mulheres e para a implementação do Plano Nacional de violência contra a mulher?
Sim

 
Se a resposta é afirmativa:
 
1.1. Existem partidas no orçamento nacional destinadas ao fortalecimento do órgão diretor ou estratégia nacional sobre a violência contra as mulheres e para o desenvolvimento do plano nacional sobre a violência contra as mulheres?
Sim. 
Sim. A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, responsável pela coordenação da política nacional, possui orçamento próprio, inscrito na Lei Orçamentária Anual, e destinado à execução de três programas finalísticos e para sua manutenção e atividade administrativa. 

O Programa de Prevenção e Combate à Violência está previsto no Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e nas leis orçamentárias anuais. Os recursos federais destinados à prevenção e combate á violência contra a mulher não se restringem àqueles desembolsados pela SPM. 

Os recursos destinados aos projetos que envolvem a área de segurança pública são executados pelo Ministério da Justiça, que também concorre com a maior parte dos recursos destinados a prevenir e reprimir o tráfico de pessoas há também recursos do Ministério da Saúde, da Secretaria Nacional de Direitos Humanos entre outros, que financiam ações em áreas que indiretamente concorrem para o enfrentamento da violência contra a mulher, como é o caso dos Ministérios da Educação e Ciência e Tecnologia.

 
No que se refere à Implantação de Redes de Atenção às mulheres e adolescentes em situação de violência doméstica e/ou sexual, o Ministério da Saúde entre os anos de 2003 a 2005 repassou R$ 1.539.108,00 (um milhão quinhentos e trinta e nove mil e cento e oito reais) através de convênios a 39 estados e municípios , o que corresponde à U$ 3.386.037 (três milhões trezentos e oitenta e seis mil trinta e sete dólares). Esse recurso inclui a realização de oficinas de capacitação, definição da dinâmica do fluxo de atendimento e formação de redes de atendimento no sistema de saúde nos estados e municípios.
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Gráfico:
Recursos alocados ao Programa de Prevenção e Combate à Violência contra a Mulher da SPM
2003 - U$ 1 688 579 (hum milhão seiscentos e oitenta e oito mil quinhentos e setenta e nove dólares)

2004 - U$ 2 524 238 (dois milhões quinhentos e vinte e quatro mil duzentos e trinta e oito dólares)

2005 - U$ 4 222 958 (quatro milhões duzentos e vinte e dois mil novecentos e cinquenta e oito dólares)
 
1.2. Qual é o investimento do Produto Interno Bruto que se reverte para prevenir, erradicar e sancionar a violência contra a mulher?
Tendo em vista que as ações empreendidas pelos demais órgãos não possuem, em sua maioria, rubricas orçamentárias específicas, destinadas para a política de enfrentamento da mulher, a SPM vem articulando esforços para estimar todo o orçamento do governo federal destinado às políticas para as mulheres, em geral, e ao combate à violência de gênero, especificamente. Isto é, apesar de serem aplicados recursos de diferentes fontes, não é possível, ainda, precisar, seu montante, devido à atual organização do orçamento nacional desses órgãos, nos quais as ações destinadas ao enfrentamento da violência encontram-se diluídas no âmbito de ações orçamentárias mais amplas.
 
1.3. Qual é a investimento anual em dólares destinada às delegacias da mulher e/ou à proteção policial de mulheres vítimas de violência, sua família e testemunhas? (dividir dito montante pela quantidade de pessoas protegidas de forma a obter informação per capita)
Como mencionado anteriormente o Brasil tem sua estrutura política e administrativa em regime federativo. Desta forma, o orçamento da União destina recursos a funções do Estado, como Saúde, Educação, Segurança Pública. 
Dependendo das competências exclusivas ou compartilhadas entre os entes federativos, os orçamentos dos estados e municípios destinam recursos próprios a essas mesmas funções, para ações programáticas complementares ou não.  Tomando como exemplo a Saúde; a União repassa a estados e municípios montantes globais que correspondem a variáveis como o tamanho da população a ser atendida. Em nível dos municípios é que estes recursos serão destinados a ações específicas segundo suas prioridades. 
Outra forma de repasse de recursos são os convênios com finalidade específica, neste caso é que se enquadram os recursos repassados pela SPM a estados e municípios para a execução de projetos em regime de parceria.
Os valores que serão informados nas perguntas subseqüentes correspondem, portanto, àqueles que ou a SPM ou outras dependências do Governo Federal executaram mediante convênios com as unidades da federação ou com organizações não governamentais, não significam assim a totalidade dos recursos disponibilizados em nível do país para o conjunto de ações de prevenção e combate à violência contra a mulher.
Neste momento não dispomos dos dados relativos aos orçamentos estaduais e municipais entendendo que esta é uma questão que precisa de atenção especial de nossa parte.
Entre 2003 e 2005 foram investidos aproximadamente U$ 1 041 667 ( hum milhão quarenta e um mil seiscentos e sessenta e sete dólares) pelo Governo Federal nos programas de reaparelhamento das delegacias especializadas e no programa de proteção testemunha PROVITA, entre 2003 e 2005 corresponde a aproximadamente U$ 9 269 495 ( nove milhões duzentos e sessenta e nove mil quatrocentos e noventa e cinco dólares).
 
1.4. Qual é a investimento calculado em dólares destinado a linhas telefônicas de emergência? (dividir o indicado montante pela quantidade de chamadas recebidas de forma a obter informação por chamada)
Como já informado anteriormente a Central de Atendimento à Mulher-Ligue 180 funciona desde novembro de 2005. Para o ano de 2006 estima-se um investimento de U$ 1400 000 (hum milhão e quatrocentos mil dólares). 

De novembro a janeiro a média de ligações dia foi de 1342, com a Central funcionando de 07:00 às 18:40 de segunda a sexta feira em caráter experimental. Em março de 2006 a Central passará a funcionar em regime de 24 horas durante os sete dias da semana, havendo, portanto a previsão de que aumente o número de chamadas. Não seria correto fazer, portanto o cálculo do custo por chamada em base à média de 2005/jan. 06.

 
1.5. Qual é o investimento calculado em dólares destinado a refúgios? (dividir o montante pela quantidade de pessoas albergadas de forma a obter informação per capita)
Os dados apresentados no gráfico abaixo correspondem às informações solicitadas nas questões 1.5, 1.6 e 2.2 e 3.1. (III. Orçamento Nacional) em apoio a serviços especializados estão agregados os recursos alocados para a instalação, reforma ou aparelhamento de casas abrigo, centros de referência e defensorias públicas da mulher. 
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1.6. Qual é o investimento em dólares destinado aos programas de reabilitação de vítimas? (Dividir o dito montante pela quantidade de participantes dos programas de forma a obter informação per capita).No Brasil os programas de reabilitação de vítimas acontecem em diferentes espaços e são conduzidos por instituições públicas e não governamentais. Não existem programas isolados de reabilitação de vítimas o que dificulta a resposta a este quesito.

 
1.7. Qual é o investimento anual em dólares destinado a solucionar a investigação e recopilação estatística com respeito à violência contra a mulher?
A Secretaria Nacional de Segurança Pública, do Ministério da Justiça, e a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres possuem projetos e ações que visam à sistematização das informações a respeito da violência contra a mulher. Contudo, não há dados sobre o investimento feito nesta área até o momento, pois os projetos estão ainda em etapa muito inicial.
 
2. Existem partidas no orçamento nacional e local destinadas a programas de capacitação enfocados a prevenir a violência contra a mulher?
Sim.
Se a resposta é afirmativa, se conta com informação sobre:
2.1. Qual é o investimento anual em dólares destinado a programas de sensibilização de professores do ensino fundamental, médio e universitário? (dividir o montante pela quantidade de professores receptores dos programas de forma a obter informação per capita)
A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres executa três ações orçamentárias, no âmbito das quais podem ser apoiados projetos destinados à prevenção da violência contra a mulher. São elas: Capacitação de agentes para prevenção e atendimento de mulheres em situação de violência; Apoio a projetos de formação de educadores nas questões de gênero; e Capacitação de agentes públicos em temas transversais. 
No âmbito da ação de formação de educadores foram alocados no ano de 2005, U$ 288 750 para a primeira etapa de um processo de formação de professores da educação básica em gênero, raça/etnia e orientação sexual.  Este projeto é desenvolvido em parceria com o Ministério da Educação e o Conselho Britânico.
 
2.2. Qual é o investimento anual em dólares destinado a programas de capacitação de prestadores de serviço? (dividir dito montante pela quantidade de prestadores de serviço receptores dos programas de forma a obter informação per capita)
Esta informação consta na resposta II - Acesso à Justiça item 1.5.

 
3. Existem partidas no orçamento nacional destinadas a financiar programas de sensibilização sobre a violência contra a mulher?
Sim.

 

Se a resposta é afirmativa, se conta com informação sobre:
3.1. Qual é o investimento anual em dólares destinado a programas de sensibilização de meninos/as, jovens e adultos? (dividir dito montante pela quantidade de receptores dos programas de forma a obter informação per capita)
No mesmo item 1.5, acima referido, no gráfico apresentado, os valores destinados a esta finalidade estão agregados em outras ações.

 
4. Existe uma prática de cooperação entre os organismos oficiais e as organizações não-governamentais focalizadas em temas de gênero?
No Brasil, o governo federal, desde 2003 tem pautado a construção das políticas públicas em permanente diálogo com os movimentos sociais. No caso específico das políticas para as mulheres existe um intenso diálogo com a sociedade civil organizada em especial com as organizações feministas e de mulheres.
A I Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres é a maior expressão deste diálogo permanente. A Conferência foi convocada conjuntamente pelo governo e pelo Conselho Nacional de Direitos da Mulher (CNDM), que participou de todas as etapas de sua preparação. Nas plenárias municipais e conferências estaduais preliminares à Conferência nacional houve a participação de cerca de 120 mil mulheres de todo o país que foram representadas na etapa nacional por cerca de 2000 delegadas. O Plano Nacional de Políticas para as Mulheres foi elaborado com a participação de representação do CNDM, que está presente também no Comitê do Monitoramento do Plano.
O CNDM reúne-se a cada 02 meses e faz rotineiramente o acompanhamento de todas as ações da SPM. 

 

IV. Informação e estatísticas

1. Existe recopilação estatística sobre trâmites judiciais de denúncia, processos e sentenças de violência contra a mulher?    
Esta informação não está disponível de forma sistemática. Há informações dispersas, oriundas de serviços ou de estudos acadêmicos.

 
Se a resposta é afirmativa, se conta com informação sobre:
1.1. Quantas denúncias foram realizadas no último ano ante as instâncias oficiais de recepção de denúncias, em razão da violência contra a mulher?
As diversas ações realizadas pelas Delegacias Especializadas no exercício 2003/2004 entre Atendimentos, Registros de Ocorrências, Termos Circunstanciados, Inquéritos Instaurados, Retiradas de Queixas, Inquéritos Encaminhados à Justiça com Autoria Definida totalizam 863028 (oitocentos e sessenta e três mil e vinte e oito unidades) em 2003 e, 820384 (oitocentos e vinte mil e trezentos e oitenta e quatro unidades) em 2004.
(Quadro 03 em Anexo: Distribuição das Ações da Polícia Judiciária Realizadas e Quadro 04: Distribuição das Ações Executadas pelas DEAMs)

 
1.2. Quantas detenções foram realizadas no último ano em razão da violência contra a mulher?
Não dispomos destes dados.

 
1.3. Quantos juízos foram realizados e quantos encerraram com condenações nos últimos três anos em razão da violência contra a mulher?
No Brasil, a Lei 9.099/95 instituiu Juizados para julgar delitos considerados de menor potencial ofensivo (pena máxima não superior a dois anos). Por essa lei, o crime de lesão corporal de natureza leve, tipificado no Código Penal, no artigo 129 caput, e o crime de ameaça, previsto no artigo 147, passaram a ser considerados crimes de menor poder ofensivo. (Resposta detalhada I. 1.1. letra h).
Esse tipo de delito perdeu também o caráter de crime de ação pública (quando qualquer pessoa pode denunciar) e passou a ser considerado crime de ação pública condicionada à representação da vítima. Isto significa que a ação penal só tem início a partir de denúncia da própria vítima contra o acusado. 
Além disso, pela Lei 9.099/95, as Delegacias de Polícia preenchem somente o Termo Circunstanciado de Ocorrência - TCO, mas não realizam, necessariamente, o inquérito policial. A Lei prevê, ainda, a possibilidade de uma conciliação entre vítima e agressor que, se realizada, põe fim ao procedimento judicial. O autor dos crimes de pena não superior a dois anos não perde a sua condição de primário, não sendo permitida a sua identificação criminal.
Por outro lado, a Lei 9.099/95 apresenta, uma solução rápida para o conflito e reforça a possibilidade de aplicação de penas alternativas à prisão. 
Após dez anos da aprovação dessa Lei, constata-se que cerca de 70% dos casos que chegam aos Juizados Especiais Criminais envolvem situações de violência doméstica contra as mulheres. Muitos terminam em "conciliação", sem que o Ministério Público ou o Juiz deles tomem conhecimento e sem que as mulheres encontrem uma resposta qualificada do poder público à violência sofrida. 

Por tudo isso, não temos como repassar as informações solicitadas.
 
1.4. Que número de pessoal policial ou administrativo se destina à proteção de mulheres vítimas e sobreviventes da violência?
Não dispomos desta informação.

 
 
2. Existe investigação e recopilação estatística sobre assistência à mulher vítima de violência?
Sim.
2.1. Quantas chamadas às linhas telefônicas de emergência foram atendidas no último ano? 
Na Central Telefônica de Atendimento à Mulher (Ligue 180) foram registrados em dezembro de 2005 um total de 33.857 chamadas e em janeiro de 2006, 29.580 chamadas. Até a data de 09 de fevereiro de 2006 registram-se 82.640 chamadas.
Não recebemos as informações sobre os registro de outras linhas telefônicas gratuitas que funcionam isoladamente em alguns municípios do país.

 
2.2. Que quantidade de refúgios e com que capacidade se encontra disponíveis no país?
Já respondido anteriormente (Resposta: II. Acesso à Justiça. 1.2.)
 
2.3. Que porcentagem dos refúgios são de caráter público e que porcentagem são de caráter privado?
As casas-abrigo no Brasil são de caráter público.

 
2.4. Que porcentagem dos casos ingressados nos hospitais se devem à violência contra a mulher?
Não é possível desagregar esse dado.

 
3. Existe pesquisa e recopilação estatística sobre morte de mulheres por causa da violência?
Sim. Em 2004, a SENASP divulgou o Mapa da Criminalidade Violenta no Brasil correspondente aos anos 2001/2003. Os indicadores não foram desagregados por sexo e, nesse sentido, somente o crime de estupro, que, por definição legal, é cometido apenas contra as mulheres, pode apresentar um quadro nacional da violência sexual que pouco se alterou percentualmente nos três anos pesquisados.
São importantes contribuições da sociedade civil com apoio da SPM:

1) Implantação de modelo de metodologia para monitoramento de casos de violência contra a mulher - Observatório da Violência Contra a Mulher no Estado de Pernambuco - desenvolvido pelo Grupo SOS CORPO - Gênero e Cidadania, em Recife (PE). (2004). 
2) Criação de banco de dados para criação de site www.bancodapaz.org, que fornece instrumentos às lideranças comunitárias que atuam cotidianamente na prevenção e enfrentamento à violência contra as mulheres, a partir de parceria com a ONG Ação Comunitária do Brasil, no Rio de Janeiro, para implantação do Banco de Recursos para a Paz - Mulher em Ação, Rio de Janeiro. (2004). 
 
3.1. Quantas mulheres foram vítimas de homicídio por agressão ou como conseqüência de uma agressão por parte de seus companheiros ou ex-companheiros (femicídio)? (proporcionar dados por ano desde dez anos anteriores à entrada em vigor da Convenção de Belém do Pará até a data)
Não dispomos deste dado.

 
3.2. Quantos casos de denúncia terminaram em homicídio das denunciantes (femicídio)?
Não dispomos deste dado.

 
3.3. Quantos casos de femicídio resultaram em sentenças condenatórias do agressor?
Não dispomos deste dado.

 
 
 
4. Existe pesquisa e recopilação estatística sobre outros dados com respeito à situação da mulher?
Sim.

Construção do Sistema Nacional de Indicadores de Gênero (SNIG). O primeiro módulo do sistema, em fase de finalização, apresenta os dados a partir dos Censos Demográficos de 1991 e 2000. O segundo módulo, em fase de composição das bases de dados, trata especificamente de saúde, educação, trabalho e violência contra a mulher. Este projeto foi viabilizado através de parceria com o Departamento de Desenvolvimento Internacional da Grã-Bretanha, com Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher (UNIFEM) - no âmbito do programa "Ações Integradas de Igualdade de Gênero e Raça" - e com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Reformulação da página da SPM na Internet, com a inclusão de sistema de busca Clipping Mulher, para matérias que abordem os assuntos que constituem pauta de interesse para todas (os) aquelas (es) que acessem nosso site em busca de informação sobre a temática de gênero. Além disso, foi construído e colocado à disposição das (os) usuárias (os) um banco de dados - catálogo eletrônico - com os endereços e telefones de serviços de atendimento à mulher, em todo o território nacional.

Apoio à implantação de banco de dados da Secretaria Extraordinária da Mulher do Estado do Acre. (2004).

Edição em colaboração com o IBGE do boletim eletrônico "Mulher e Trabalho". O boletim é trimestral e tem o objetivo de acompanhar, analisar e tornar disponíveis informações sobre a situação da mulher brasileira no mundo do trabalho.
 
 
Além do apoio a pesquisas desenvolvidas por Organizações Não-Governamentais, em 2005, a SPM fez um grande investimento no campo de estudos de gênero, mulheres e feminismos: Lançamento, em setembro de 2005, de edital de pesquisa no valor de R$ 1,2 milhões, pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), do Programa Mulher e Ciência. O objetivo é o fomento à produção de conhecimento no campo de estudos das relações de gênero, mulheres e feminismos, buscando contemplar a intersecção com as abordagens de classe social, geração, raça/etnia e sexualidade. Foram inscritos 338 projetos candidatos ao apoio financeiro do Programa Mulher e Ciência.
 
4.1. Quando foi realizado o último censo nacional? Foram incluídas perguntas relativas à violência baseada em gênero?
O último censo realizado no Brasil foi em 2000 e não foram incluídas perguntas relativas à violência contra as mulheres. Os censos populacionais no Brasil são realizados com intervalo de dez anos, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. O IBGE também realiza uma pesquisa amostral, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio - PNAD. As PNADs incluem uma síntese dos indicadores sociais com dados desagregados por sexo onde pode se ter um retrato instantâneo da situação da mulher. A SPM está discutindo com o IBGE a possibilidade da inclusão de dados sobre violência contra a mulher nas próximas PNADs. 
 
4.2. Qual é o número de mulheres em seu país? (intervalos de idade: 0-14 (meninas); 15-29 (jovens); 30-44; 45-59 (adultas); 60 e mais (idosas)).
Segundo o censo de 2000 a população feminina no Brasil é de 
86 270 539 (oitenta e seis milhões duzentos e setenta mil quinhentos e trinta e nove).
A composição da população feminina dividida por intervalos de idade é a seguinte:
0 - 14 anos: 24.781.610;
15-29 anos: 24.048.963;
30-49 anos: 22.913.862;
50-59 anos: 6.514.747;
60 anos ou mais: 8.011.257
 
4.3. Que porcentagem representam sobre o total da população?
As mulheres representam 51,3% da população brasileira.
 
4.4. Que porcentagem da população feminina habita em áreas rurais? Indicar intervalos de idade?
A população feminina que habita em áreas rurais é de 15.209.498 pessoas (CENSO 2000).

 
4.5. Que porcentagem da população feminina habita em cidades? Indica intervalos de idade?
A população feminina que habita em áreas urbanas é de 71.061.042 pessoas (CENSO 2000).

 
4.6. Que porcentagem da população vive abaixo da linha de pobreza?
Segundo dados da PNAD 2001 , há no Brasil cerca de 15.031.703 mulheres em situação de pobreza e 10.044.658 em situação de indigência.
 
4.7. Que porcentagem da população feminina é analfabeta? Indicar intervalos de idade. 
Entre as 77.560.633 mulheres de 10 ou mais anos de idade, 7.945.961 são analfabetas, o que corresponde a 10,2% da população com mais de 10 anos de idade. A seguir, a divisão deste dado por intervalos de idade:
10-14 anos: 199.852 (2,4%); 15-17 anos: 69.976 (1,3%); 18-24 anos: 294.891 (2,1%); 25 anos ou mais: 7.378 (14,3%).
 
4.8. Que porcentagem da população feminina completou o ensino fundamental?
4.9. Que porcentagem da população feminina completou o ensino médio?
4.10. Que porcentagem da população feminina completou a educação terciária e/ou universitária? 

A resposta a seguir corresponde às perguntas 4.8, 4.9. e 4.10:

Segundo os dados mais atuais divulgados pelo Censo da Educação Básica do INEP, as meninas representam 47,7% das mais de 18 mil matrículas registradas entre a 1ª e a 4ª série. Essa taxa cresce para 50,3% nas matrículas de 5ª a 8ª série, para, finalmente, atingir 54,1% do número total de matriculados nas três séries do ensino médio. Veja Tabela 1.

 

Tabela 1 - Matrículas na Educação Básica, por níveis de ensino e sexo
 
	Educação Básica

	 
	Ensino Fundamental
	 
	Ensino Médio

	 
	1ª a 4ª séries
	5ª a 8ª séries
	1ª a 3ª séries

	Mulheres
	8.856.527
	7.660.845
	4.962.908

	 
	47,7%
	50,3%
	54,1%

	Homens
	9.817.601
	7.577.461
	4.206.449

	 
	52,3%
	49,7%
	45,9%

	Total
	18.774.128
	15.238.306
	9.169.357

	 
	100%
	100%
	100%

	Fonte: Inep/MEC.
	 
	 
	 


 
4.11. Qual é o número de mulheres privadas de liberdade?
A população carcerária feminina no Brasil é de 9.863 mulheres. Destas, 5983 estão em regime fechado, enquanto as demais se encontram em regime semi-aberto e provisório.

 
4.12. Que porcentagem da população feminina é economicamente ativa?
43,1% das mulheres brasileiras são economicamente ativas, segundo a PNAD/2004.

 
5. Existe recopilação estatística sobre programas de capacitação para a prevenção, sanção e erradicação da violência contra a mulher?
Não.

 

5.1. Que porcentagem sobre o total dos professores do ensino fundamental, médio e universitário recebe capacitação sobre violência contra a mulher?
Não há programas específicos dirigidos a esse público. A não ser a iniciativa, já mencionada anteriormente, na resposta 2.1 (III Orçamento), com relação aos professores do ensino básico.
 
5.2. Que porcentagem sobre o total dos prestadores de serviços sociais e judiciais recebe capacitação de gênero e sobre violência contra a mulher?
Esta informação não está disponível.

 

6. Como se difundem os dados estatísticos? São de acesso fácil e público?
O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE se constitui no principal provedor de dados e informações do país, atendendo às necessidades dos mais diversos segmentos da sociedade civil, bem como dos órgãos das esferas governamentais federal, estadual e municipal. As informações produzidas pelo IBGE estão no site da instituição: www.ibge.gov.br <http://www.ibge.gov.br> 
Aos dados produzidos pelo IBGE é dada uma divulgação bastante ampla pela mídia de uma maneira geral.

Os dados produzidos são utilizados para análises por diferentes instituições de pesquisa que também promovem a sua divulgação.
 
7. Que capacitação sobre gênero recebem quem elabora e aplica instrumentos para recolher estatísticas?
Não dispomos desta informação.

 

8. O Estado conta com um observatório cidadão sobre a violência contra as mulheres? Qual é seu impacto?
Sim.
Existe em Pernambuco, com o apoio da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, o Observatório da Violência contra as Mulheres em Pernambuco, organizado e coordenado pela instituição SOS Corpo - Instituto Feminista para a Democracia. (www.soscorpo.org.br/observatorio <http://www.soscorpo.org.br/observatorio>).
O Observatório organizou o Dossiê Homicídios de Mulheres em Pernambuco. O trabalho toma como referência os homicídios de mulheres noticiados pela imprensa de janeiro de 2002 a dezembro de 2004. O referido dossiê está organizado em três partes: 1) Homicídios de Mulheres em Pernambuco: Uma Tentativa de Caracterização; 2) Livro de Códigos do Banco de Dados sobre Homicídios de Mulheres em Pernambuco e, 3) Clipping de Notícias de Jornais sobre Homicídios de Mulheres em Pernambuco 2002-2004.
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